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DECRETO DE 9 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação,
crédito suplementar no valor de R$ 15.475.809,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o-, inciso I, alínea "b", da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da
meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em
face do disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que condiciona a execução
das despesas objeto dos créditos suplementares e especiais abertos aos limites nele estabelecidos;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002),
em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 15.475.809,00 (quinze milhões,
quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e nove reais), para atender às programações indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- serão provenientes da

anulação parcial da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de outubro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 2.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 364 0041 0527 INCENTIVO A MODERNIZACAO E MELHORIA
DA QUALIDADE NA GESTAO, POR RESULTA-
DOS, DAS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA
E EXTENSAO.

2.000.000

12 364 0041 0527 0001 INCENTIVO A MODERNIZACAO E MELHO-
RIA DA QUALIDADE NA GESTAO, POR RE-
SULTADOS, DAS ATIVIDADES DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO. - NACIONAL

2.000.000

F 3 P 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26291 - FUNDACAO COORDENACAO DE APERFEICOAMENTO DE PESSOAL
DE NIVEL SUPERIOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0043 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE POS-GRADUACAO 13.475.809

OPERACOES ESPECIAIS

12 364 0043 0487 CONCESSAO DE BOLSAS DE POS-GRADUA-
CAO NO PAIS E NO EXTERIOR

13.475.809

12 364 0043 0487 0001 CONCESSAO DE BOLSAS DE POS-GRADUA-
CAO NO PAIS E NO EXTERIOR - NACIO-
NAL

13.475.809

F 3 P 50 0 100 13.475.809

TOTAL - FISCAL 13.475.809

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.475.809

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 15.475.809

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 15.475.809

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 15.475.809

F 9 F 99 0 100 15.475.809

TOTAL - FISCAL 15.475.809

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.475.809

I

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

No- 865, de 9 de outubro de 2002. Encaminhamento ao Supremo

Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade no- 2727.

CREDENCIAL

O Senhor Presidente da República recebeu, no dia 9 de outubro de

2002, as credenciais dos seguintes Chefes de Missão Diplomática:

Senhor José Roberto Andino Salazar, Embaixador da República de El

Salvador, Senhor Guillermo Felipe Pérez-Arguello, Embaixador da

República da Nicarágua e da Senhora Molelekeng Ernestina Rapo-

laki, Embaixadora do Reino do Lesoto.
I<!ID249256-000>

CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 24, DE 9 DE OUTUBRO DE 2002

Autoriza o Gestor do Fundo Nacional de
Desestatização a alienar até 50.000.000.000
(cinquenta bilhöes) de ações ordinárias no-
minativas do capital social do Banco do
Brasil S.A., incluídas no Programa Nacio-
nal de Desestatização-PND e depositadas
no Fundo Nacional de Desestatização -
FND, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
DESESTATIZAÇÃO - CND, no exercício das atribuições que lhe
foram conferidas pelo § 4o- do artigo 5o- e com base no artigo 6o-,
ambos da Lei no- 9.491, de 9 de setembro de 1997, regulamentada pelo
Decreto no- 2.594, de 15 de maio de 1998, e tendo em vista o Voto no-

114, de 3 de outubro de 2002, do Conselho Monetário Nacional,

RESOLVE, ad referendum do Conselho:

Art. 1o- Autorizar o Gestor do Fundo Nacional de De-
sestatização a alienar até 50.000.000.000 (cinquenta bilhöes) de ações
ordinárias nominativas do capital social do Banco do Brasil S.A.,
incluídas no Programa Nacional de Desestatização pelo Decreto no-

4.398, de 1o- de outubro de 2002, e depositadas no Fundo Nacional de
Desestatização - FND, segundo a modalidade operacional e as con-
dições aprovadas no Voto no- 114, de 3 de outubro de 2002, do
Conselho Monetário Nacional.

Art. 2o- Recomendar ao Excelentíssimo Senhor Presidente
da República a adoção, como meio de pagamento das ações de que
trata esta Resolução, de moeda corrente, ressalvada a possibilidade de
utilização, por parte dos investidores que utilizarem recursos do
FGTS, de créditos do Fundo de Compensação de Variações Salariais,
ou outros créditos detidos pelo FGTS contra o Tesouro Nacional, a
critério do Ministério da Fazenda.

Art. 3o- Aprovar a utilização de recursos do FGTS na com-
pra das ações de que trata esta Resolução, até o limite máximo de R$
500.000.000,00 ( quinhentos milhões de reais), observadas as regras
da Lei no- 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 4o- A destinação dos recursos oriundos da venda das
ações será feita de acordo com o disposto na Lei no- 9.491, de 1997,
regulamentada pelo Decreto no- 2.594, de 1998.

Art. 5o- O CND poderá, na ocorrência de fatos que a seu cri-
tério sejam julgados relevantes, rever as condições fixadas nesta Re-
solução, ou mesmo decidir pela suspensão da autorização de alienação.

Art. 6o- Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

SERGIO SILVA DO AMARAL

Presidência da República
.




